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PREÂMBULO DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 061/2025 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BENTO DO TOCANTINS, Estado de Tocantins, 

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°12.937.604/0001-48, estabelecido 

na Praça Osvaldo Franco, n º 6 2 , Centro, Cep 77.58-000, São Bento do Tocantins/TO, através do 

pregoeiro, torno público um procedimento licitatório, na modalidade Pregão, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

N° 017/2025 

 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

N° 061/2025 

JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

ITERESSADO 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

OBJETO 

 

OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para 

o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos controle especial destinados 

atender de forma contínua as demandas do Fundo Municipal de Saúde do 

Município de São Bento do Tocantins/TO, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme especificações, quantidades estimadas e condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

DATA /HORÁRIO DA 

REALIZAÇÃO DO 

CERTAME 

 

JULGAMENTO, IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO: 

Ordem Descrição Data e horário 

 

01 Horário para julgamento 09:h00 

02 Início para receber as propostas 27/11/2025 

03 Fim para recebimento das propostas 12/12/2025 08h00 

04 Prazo para esclarecimento 10/12/2025 18h00 

05 Prazo para Impugnação 10/12/2025 18h00 

 

NORMAS LEGAIS 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 14,133 de 01 de ABRIL de 2001, 

Instrução Normativa 67/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições continua da Constituição Federal de 1988 ainda a Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, além das condições previstas 

na íntegra do edital de licitação, as propostas deverão obedecer às especificações 

e exigências constantes deste instrumento convocatório. 

ENDEREÇO QUE 

SERA 

DISPONIBILIZADO 

O EDITAL 

 

No portal da transparência do município no site 

www.saobentodotocantins.to.gov.br), na página do SICAP-LCO, site do 

Tribunal de contas Estado do TO. 

LOCAL DE 

REALIZAÇÃO 

 

Sessão de Licitações será conduzida pela agente de contratação e membros que 

iram se reunir na sede da Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, 

Será utilizada a plataforma LICITANET para julgar a Licitação. 

 

http://www.ananas.to.gov.br/


 

 

OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

futuro e parcelado de medicamentos controle especial destinados a atender de forma contínua as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bento do Tocantins/TO, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme especificações, quantidades estimadas e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

A licitação será julgada por menor preço por item, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.1 Poderão participar deste certame licitatório os interessados que estiverem previamente 

credenciados na plataforma LICITANET. 

1.2 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no na plataforma LICITANET, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória, em sua forma eletrônica. O 

cadastro deverá ser feito no Portal de bolsa nacional de compras, no sítio https://licitanet.com.br/ 

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Licitações poderá ser 

esclarecida através dos canais de atendimento https://licitanet.com.br/ 

1.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

1.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

1.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

 

1.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

1.7 Não poderão disputar esta licitação: 

 

1.7.1 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

1.7.2 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

about:blank
http://bnc.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

 

1.7.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

1.7.4 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

1.7.5  pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

1.7.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 



 

 

2  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.O 

impedimento de que trata o item 1.7.2 será também aplicada ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.A vedação de que trata estende-

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.3 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

3.4 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.5 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o 

disposto nos itens deste Edital. 

3.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.7 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

3.8 Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 

quando: 

I – A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 

legislação aplicável, em especial a Lei 14.133/2021. 

II - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados; 

III - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

IV - O objeto de a licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690, 

de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a 

serem executados de forma complementar à sua atuação. 

3.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar,que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 

3.10. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

3.11. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

3.12. Para que as empresas tem tratamento diferenciado tem que ser informado no ato da Adesão 

ao Sistema, vale apena ressaltar que a falsidade da declaração de que trata os itens acima 

citados sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

3.13. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, antes do encerramento para apresentação da 

proposta. 

 

3.14. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

3.15. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.16. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

3.17. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

 

3.18. Os lances serão de responsabilidade de cada licitante, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

3.19. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

 

3.20. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

 

3.21. O licitante deverá comunicar vai chat sem se identificar para o pregoeiro/agente de 

contratação, para cancelar seus lances, caso tenho digitado de forma errada, ou fazer alguns 

apontamentos sem causar tumulto na seção publica. 

 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor; 

4.1.2 Marca; 

4.1.3 Modelo; 

4.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, E obrigatório ser 

preenchido na proposta escrita; 

4.1.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.1.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 



 

 

4.1.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.1.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.2 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.3 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como prestar os 

serviços, fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários entre outros, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição desde de que haja necessidade sem custo adicional aos cofre públicos. 

4.5 Os licitantes devem respeitar os preços máximos e o mínimo estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, estaduais e municipais quando participarem de 

licitações públicas, sem ofertar preços inexequível ou abusivo zelando para não causando prejuízo 

para a Administração; 

4.6 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União, Estado e 

MinistérioPúblico e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição de 1988; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á apos o horário estabelecido pelo comado do 

responsável autorizado sendo ele pregoeiro ou agente de contratação em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e plataforma indicado no Edital. 

5.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante no momento de cadastrar seu 

preço junto a plataforma. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 

 

5.1.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação dos demais concorrentes. 

5.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas de menor valor classificando as em 

primeiro lugar, sendo que todas poderão participar deste que sua oferta seja inferior à classificada. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/agente 

contratação e os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor [unitário]. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valorinferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8 O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 



 

 

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.10.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

5.10.7 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.8 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.10.9 Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item, poderão os 

licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.10.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.10.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

5.10.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.14 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 



 

 

5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro/agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/agente de contratação 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/agente de contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

5.18  O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.18.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.18.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.18.6.2 Empresas brasileiras; 

5.18.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.19.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.19.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.19.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório 

5.19.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.19.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 

 

5.20 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO - BASE LEGAL NO ARTIGO 59 DA LEI 14.133/2021. 

 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.2. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens e 3.9 deste edital. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido,Pregoeiro/agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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6.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.6.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de atestado de capacidade técnica, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 

PRIMEIRO LUGAR, A EMPRESA DEVERA APRESENTAR E O PREGOEIRO VERIFICARÁ 

O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 

PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 

CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NOE AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

7.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 

 

7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

7.4. Listade Inidôneos,  mantida               pelo   Tribunal   de   Contas da União  TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

7.9. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

7.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do podendo ocorrer pesquisas em outros órgãos públicos de acordo com objeto do certame, 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e à habilitação técnica. 

7.12. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes nos sistemas 

públicos oficiais tais como, e, quando aplicável órgãos oficiais inerentes à atividade ou categoria, 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.13. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

7.15. Em caso de participação de empresas em consórcioserá exigido o acréscimo de 10% (dez 

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 

econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 

consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas 

em lei. 

7.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de 

inabilitação. 

7.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

7.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

7.20. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

7.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, bem como o exigido no Termo 

de referência que integra o Edital, para fins de habilitação: 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2. Em se tratando de microempreendedor individual      MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

8.9. Certidão Específica emitida pela Junta comercial da sede da Licitante. 

8.10. Certidão Simplificada emitida pela Junta comercial da sede da Licitante. 

8.11. Certidão de Inteiro teor emitida pela Junta comercial da sede da Licitante 

9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, nos casos que se 

aplica, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

9.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Admitida a certidão 

positiva com efeito de negativa, desde que possa ser conferida a autenticidade da mesma. 

9.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de1943, em nome da empresa e de todos os sócios. 

9.6.Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 

aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 

sediada; Admitida a certidão positiva com efeito de negativa, desde que possa ser conferida 

a autenticidade da mesma. 

9.7.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; Admitida a certidão positiva com efeito de negativa, desde que possa ser conferida a 

autenticidade da mesma. 

9.8.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 



 

 

10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 

nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

10.4. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

10.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

10.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG =  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

           Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC =Ativo Circulante     

Passivo Circulante 

 

10.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez porcento) do 



 

 

valor estimado da contratação. 

 

10.9. As empresas optantes do SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-SPED, 

submetida ao IND DNRC 107/08, deverão apresentar: 

10.9.1. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 

10.9.2. Recibo de Entrega do Livro Digital (impresso do arquivo SPED contábil); 

10.9.3. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 

10.9.4. Demonstração de Resultado do Exercício (impresso do arquivo SPED contábil); 

10.10. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissosassumidospelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de 

abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser 

atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

10.11. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver 

divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

10.12. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

 

10.13. As licitantes deverão ainda complementares a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e 

demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada 

a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

10.14. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública 

de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este 

ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 



 

 

10.15. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social. Quando houver 

divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, entre a 

declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

 

10.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

10.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

 

10.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

10.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. 

 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

 

10.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira 

que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País 



 

 

e apostilados ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

 

10.24. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos 

valores de cada consorciado. 

 

10.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

10.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

10.27. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

10.28. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

 

10.29. A habilitação será verificada por meio do sistema, nos documentos por nele anexados. 

 

10.30. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

10.31. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

 

10.32. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

10.33. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

10.34. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

11. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

E TÉCNICO-OPERACIONAL SERÁ RESTRITA A: 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação em características, quantidades e prazos, por meio da apresentação de 

atestado(s) expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

b) O(s) atestado(s) ou declaração (ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) 

fornecido(s) será(ão) declarado(s) inválidos. 

c) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), para as empresas que exercem as 

atividades de armazenamento, distribuição, embalagem, expedição, exportação, extração, 

fabricação, fracionamento, importação, produção, purificação, reembalagem,  síntese, 

transformação e transporte de medicamentos e insumos farmacêuticos destinados a uso 

humano, cosméticos ,produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e envase ou 

enchimento de gases medicinais, expedida pela ANVISA e cópia legível de sua 

publicação no Diário Oficial da União atualizada, em conformidade às exigências da 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 16 de 1º de abril de 2014 do Ministério da 

Saúde – ANVISA; 

d) Na hipótese de dispensa de Cadastro/Registro na ANVISA para o produto ofertado pela 

empresa, o licitante deverá comprovar a dispensa da AFE, mediante apresentação de 

documento idôneo que assim ateste a dispensa de seu cadastro/registro no referido órgão; 

e) Autorização Especial de Funcionamento (AE), (somente para insumos farmacêuticos, 

medicamentos e substânciassujeitas a controle especial, conforme Portaria nº 344/98 

SVS/MS), expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da 

União atualizada; 

f) Licença para Transporte de Produtos Farmacêuticos do ramo de atividade de que trata o 

objeto desta licitação, nos termos da Portaria nº 1052/98 SM/SVS, expedida pela 

autoridade Sanitária do Domicílio da Licitante; 

g) Certidão de Regularidade Técnica, dentro do prazo de validade, expedida pelo Conselho 

Federal de Farmácia, ou Conselho Regional, do licitante e do responsável técnico 

conforme o caso, nos termos da RESOLUÇÃO nº 494/08, do CRF; 

h) Alvaráde Localização e Funcionamento vigente expedido pela prefeitura municipal da 

sede da licitante. 

i) Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) vigente, expedido pelaAutoridade Sanitária da 

sede (estadual, municipal ou distrital) da Licitante; 

j) Registro do Responsável Técnico no Conselho Regional Competente,no ramo compatível 

deste objeto; 

k) Alvará Ambiental (ou Licença Ambiental) vigente, expedido pela Autoridade Ambiental 

da sede (estadual, municipal ou distrital) da Licitante; 

l) Certificado de Boas Práticas de Fornecimento/ Distribuição e Armazenagem (CBPDA) 



 

 

de medicamentos vigente, expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no 

Diário Oficial da União. 

m) Certificado de Boas Práticas de Fornecimento/ Distribuição e Armazenagem (CBPDA) 

de produtos para saúde vigente, expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação 

no Diário Oficial da União. 

n) (Registro do Medicamento em pdf) ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de 

Dispensa de Registro do Medicamento, emitido pela Anvisa, devendo ser apresentado de 

forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do 

registro do medicamento na Anvisa, publicado no Diário Oficial da União – DOU, 

grifando o número relativo a cada produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo 

sítio da Anvisa; 

o) A documentação exigida deverá ter validade no mínimo até a data prevista para a sessão 

pública virtual. Se o prazo de validade das Certidões não estiver expresso, será 

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, excluindo-se nesta contagem o 

dia da emissão/expedição (o primeiro dia na contagem do prazo de validade éo seguinte 

à sua emissão). Com exceção dos atestados de capacidade técnica que não possuírem data 

de validade. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

12.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 

12.4. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 

12.5. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

12.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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fins de habilitação e classificação.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem. 

 

12.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

12.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8.0 DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

8.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

8.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema e não sera aceito 

recuros fora do prazo ou fora da plataforma. 

8.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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8.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.saobentodotocantins.to.gov.br e no SICAP LCO do Estado do Tocantins. 

9.0 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/agente de contratação durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4 Deixar de apresentar amostra quando for o caso; 

9.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5 Fraudar a licitação 

9.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

http://www.ananas.to.gov.br/


 

 

9.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada quando for o caso;  

9.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

9.2.1 Advertência;  

9.2.2 Multa; 

9.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10.0 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tres) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios junto a plataforma que for julgada a licitação. 

10.4 As impugnações se for aceita poderá suspender, cancelar, revogar ou mudar a data do 

julgamento do certame e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro ou agente de contratação. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 



 

 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na 

íntegra, no eletrônico www.saobentodotocantins.to.gov.br e no SICAP LCO. Integram este Edital, 

para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente contrato, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás/TO, com renúncia expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Departamento de licitação aos 24 dias do mês de novembro de 2025. 

DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA  

Agente de Contratação/Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ananas.to.gov.br/


 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1. OBJETO: Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

futuro e parcelado de medicamentos controle especial destinados a atender de forma contínua as 

demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bento do Tocantins/TO, pelo 

período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 

A presente contratação se faz necessária para garantir o abastecimento regular de medicamentos 

de controle especial utilizados nas unidades de saúde do Município, visando à continuidade dos 

serviços públicos de saúde e o atendimento adequado à população. 

O fornecimento parcelado é justificado pela necessidade de controle de estoque e pela validade 

dos medicamentos, bem como pela variação na demanda ao longo do exercício. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo de Referência foi elaborado em conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), demais normas correlatas e 

regulamentações específicas da ANVISA sobre o controle e o comércio de medicamentos sujeitos 

a controle especial. 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A contratação será realizada sob o regime de fornecimento parcelado, conforme solicitação do 

setor requisitante, de acordo com a necessidade e demanda do Fundo Municipal de Saúde. 

5. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

• Local: Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde de São Bento do 

Tocantins/TO. 

• Prazo de entrega: até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da Nota de Empenho ou da 

solicitação de fornecimento. 

• As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme as necessidades da 

Administração. 



 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Os medicamentos deverão atender às especificações descritas na Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais (RENAME) e às normas da ANVISA, devendo ser registrados junto 

ao órgão competente. 

Todos os produtos devem apresentar: 

• Registro na ANVISA; 

• Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses a contar da data da entrega; 

• Embalagem original de fábrica, com rótulo legível, lote, validade, composição e 

fabricante. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor global da contratação é de (R$ 94.308,40 (noventa e quatro mil e trezentos 

e oito reais e quarenta centavos), apurada com base em levantamento de mercado realizado por 

meio de cotações junto a fornecedores, consulta a bases de preços públicas e histórico de 

aquisições similares. O detalhamento encontra-se no Anexo II — Mapa de Preços. 

PLANILHA DE MEDICAMENTOS CONTROLE ESPECIAL; 

  MEDICAMENTOS CONTROLE ESPECIAL.          

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VL. UNITÁRIO MARCA V.TOTAL 

1 RISPERIDONA 1MG 3.000 Comp  R$                      0,29    R$                           870,00  

2 CLONAZEPAN 2MG 6.000 Comp  R$                      0,11    R$                           660,00  

3 CARBAMAZEPINA 400MG 2.000 Comp  R$                      1,10    R$                        2.200,00  

4 CARBONATO DE LITIO 300MG 3.000 Comp  R$                      0,49    R$                        1.470,00  

5 MIRTAZAPINA 30MG 1.500 Comp  R$                      1,63    R$                        2.445,00  

6 QUETIAPINA25 MG 6.000 Comp  R$                      0,27    R$                        1.620,00  

7 SERTRALINA 50 MG 2.000 Comp  R$                      0,25    R$                           500,00  

8 RISPERIDONA 3MG 3.000 Comp  R$                      0,43    R$                        1.290,00  

9 VALPROATO DE SÓDIO 500mg 1000 COMP  R$                      1,49    R$                        1.490,00  

10 VALPROATO DE SÓDIO 250 MG 1000 COMP  R$                      0,99    R$                           990,00  

11 VALPROATO DE SÓDIO 50mg/ml 250 Frs  R$                    42,12    R$                      10.530,00  

12 Divalproato de sódio 500 mg 1000 Comp  R$                      1,99    R$                        1.990,00  

13 Divalproato de sódio 250 mg 1000 Comp  R$                      1,49    R$                        1.490,00  

14 RISPERIDONA 1MG/ML 500 Frs  R$                    26,77    R$                      13.385,00  

15 CLONAZEPAN 0,5 MG 6.000 Comp  R$                      0,13    R$                           780,00  

16 BIPERIDENO 2MG 2.000 Comp  R$                      0,72    R$                        1.440,00  

17 Nortriptilina 10mg 1000 Comp  R$                      1,43    R$                        1.430,00  

18 HALOPERIDOL 5MG 2.000 Comp  R$                      0,29    R$                           580,00  

19 QUETIAPINA 100MG 1.500 Comp  R$                      0,77    R$                        1.155,00  

20 FENITOINA 100 MG 5.000 Comp  R$                      0,39    R$                        1.950,00  

21 FENOBARBITAL 40mg/ml 200 Frs  R$                    12,68    R$                        2.536,00  



 

 

22 FENOBARBITAL 100 MG 3.000 Comp  R$                      0,45    R$                        1.350,00  

23 LEVOMEPROMAZINA 100MG 1.000 Comp  R$                      1,77    R$                        1.770,00  

24 Gabapentina 300mg 500 Comp  R$                      0,74    R$                           370,00  

25 Gabapentina 400mg 300 Comp  R$                      1,02    R$                           306,00  

26 TRAMADOL 50ml/ml INJETAVÉL 400 Amp  R$                      2,23    R$                           892,00  

27 TRAMADOL 50MG 1.500 Comp  R$                      0,39    R$                           585,00  

28 TRAMADOL 100MG 2.000 Comp  R$                    11,79    R$                      23.580,00  

29 FLUOXETINA 20mg 5000 Comp  R$                      0,16    R$                           800,00  

30 FLUOXETINA 20 mg/ml 20 ml 50 Frs  R$                    35,56    R$                        1.778,00  

31 CLONAZEPAN 2,5mg/ml 20 Frs  R$                      4,02    R$                              80,40  

32 DIAZEPAN 5mg/ml 300 Amp  R$                      1,67    R$                           501,00  

33 DIAZEPAN 10MG 2.000 Comp  R$                      0,09    R$                           180,00  

34 DIAZEPAN 5mg 500 Comp  R$                      0,49    R$                           245,00  

35 LEVOMEPROMAZINA 25MG 1.000 Comp  R$                      1,20    R$                        1.200,00  

36 OLANZAPINA 10 MG 3.000 Comp  R$                      0,99    R$                        2.970,00  

37 AMITRIPTILINA 25MG 5.000 Comp  R$                      0,08    R$                           400,00  

38 Cloridrato de memantina 10mg 1000 Comp  R$                      0,56    R$                           560,00  

39 AMITRIPTILINA 75 MG 5.000 Comp  R$                      0,58    R$                        2.900,00  

40 HALOPERIDOL 2mg/ml 100 Frs  R$                      6,49    R$                           649,00  

41 HALOPERIDOL 5mg/ml 1ml 300 Amp  R$                      3,07    R$                           921,00  

42 Carbamazepina 400mg 1000 Comp  R$                      1,10    R$                        1.100,00  

43 CARBAMAZEPINA 200MG 1.000 Comp  R$                      0,37    R$                           370,00  

  VALOR TOTAL GERAL         R$                      94.308,40  

8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar do certame empresas que atendam integralmente às condições estabelecidas 

no edital e neste Termo de Referência, e que estejam devidamente autorizadas pela ANVISA e 

Conselho Regional de Farmácia, para o comércio e distribuição de medicamentos de controle 

especial. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A empresa contratada deverá: 

• Cumprir rigorosamente os prazos e condições de entrega; 

• Fornecer os medicamentos conforme as especificações técnicas e normas sanitárias; 

• Substituir, às suas expensas, qualquer produto que apresente defeito, deterioração ou 

divergência de especificação; 

• Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A contratante deverá: 



 

 

• Emitir as solicitações de fornecimento conforme necessidade; 

• Receber, conferir e atestar as entregas; 

• Efetuar o pagamento dentro do prazo contratual após o recebimento definitivo dos 

produtos. 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado por parcela entregue, após a emissão da Nota Fiscal e do Atesto de 

Recebimento, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disponibilidade orçamentária e 

financeira 

12. VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

13. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s) pela 

Secretaria Municipal de Saúde, que anotará em registro próprio todas as ocorrências e adotará as 

providências cabíveis para a fiel execução contratual. 

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

em especial as disposições sobre o registro de preços (artigos 15 a 22), que permite a aquisição 

de bens, serviços ou obras conforme a demanda durante a vigência do contrato. Além disso, a 

contratação será em conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

15. PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às penalidades previstas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, incluindo advertência, multa, suspensão e 

declaração de inidoneidade. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para a execução deste objeto estão previstos no orçamento vigente do 

Fundo Municipal de Saúde, em dotação própria, garantindo a compatibilidade entre o valor 

estimado e a disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

 



 

 

ANEXOIII 

MODELODEDECLARAÇÃODEQUESUAPROPOSTAECONÔMICACOMPREENDE

A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade 

nº [xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo 

Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão 

Bento do Tocantins/TO, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega. 

 

Osignatárioassumeresponsabilidadecivilecriminalporeventualfalsidade. 

 

 , de  de2025. 

 

 

 

Nome da 

empresaNomedodirigen

tedaempresa 

Assinaturadodirigentedaempresa 
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MODELODEDECLARAÇÃOQUENÃOEMPREGAMENOR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 

referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 

empregamenordedezoitoanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenãoempregamenor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva:empregamenor,apartirdequatorzeanos,nacondiçãodeaprendiz(). 

 

Declara ainda, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observandoodispostonosincisosIIIeIVdoart.1ºenoincisoIIIdoart.5ºdaConstituiçãoFederal. 

Osignatárioassumeresponsabilidadecivilecriminalporeventualfalsidade. 

 

 , de  de2025. 

 

 

Nome da empresaNomedodirigentedaempresa 

Assinaturadodirigentedaempresa 
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MODELODEDECLARAÇÃODEIDONEIDADE 

 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea nem suspensa do direito de licitar 

ou contratar com a Administração Pública, bem como comunicará qualquer fato ou evento 

superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto 

à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira. 

 

Osignatárioassumeresponsabilidadecivilecriminalporeventualfalsidade. 

 

 , de  de2025. 

 

 

 

 

 

Nome da 

empresaNomedodirigentedaem

presa 

Assinaturadodirigentedaempresa 



39/

 

 

MODELODEDECLARAÇÃOQUENÃOPOSSUIEMSEUQUADROSOCIETÁRI

OSERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxxxxxxx], nesteato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO,sobaspenasdaLei,quenãopossuiemseuquadrofuncionalservidorpúblicooudirigentede 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

Osignatárioassumeresponsabilidadecivilecriminalporeventualfalsidade. 

 

 

 , de  de2025. 

 

 

Nome da 

empresaNomedodirigentedaem

presa 

Assinaturadodirigentedaempresa 
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MODELODEDECLARAÇÃOQUECUMPREASEXIGÊNCIASDERESERVA

DECARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO, nos termos do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva 

de cargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadodaPrevidênciaSocial,previstasemleieem outras 

normas específicas. 

 

Osignatárioassumeresponsabilidadecivilecriminalporeventualfalsidade. 

 

 , de  de2025. 

 

 

 

 

 

 

Nomedaempresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinaturarepresentantelegaldaempresa 
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DECLARAÇÃODEREGULARIDADENACONTRATAÇÃODE 

APRENDIZES 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO,sobaspenasdaLei,ematendimentoaodispostonoart.63,incisoI,IIeIV,art.92,incisoXVII 

eart.116,todosdaLeinº14.133/2021,nacondiçãodeparticipantedoreferidocertame,quenesta 

dataencontra-seregularecumpreasexigênciasdereservadecargosparaaprendiz,previstasem lei e em 

outras normas específicas. 

 

Declaramos ainda que estamos cientes de que eventual falsidade nas informações contida na presente 

declaração, ensejará na responsabilidade civil e criminal do signatário abaixo assinado. 

 

Porseraexpressãodaverdade,firmamosopresente. 

 

 , de  de2025. 

 

 

 

 

Nomedaempresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinaturarepresentantelegaldaempresa 
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DECLARAÇÃODEREGULARIDADENACONTRATAÇÃODEPESSOASCOM

DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO TOCANTINS/TO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 061/2025 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nºxxx/2025 

 

[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 

representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 

[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Processo Licitatório nº 

061/2025,namodalidadedePregãoEletrôniconºxxx/2025,DECLARAaoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO,sobaspenasdaLei,ematendimentoaodispostonoart.63,incisoI,IIeIV,art.92,incisoXVII 

eart.116,todosdaLeinº14.133/2021,nacondiçãodeparticipantedoreferidocertame,quenesta data encontra-

se regular e cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

Declaramos ainda que estamos cientes de que eventual falsidade nas informações contida na presente 

declaração, ensejará na responsabilidade civil e criminal do signatário abaixo assinado. 

 

Porseraexpressãodaverdade,firmamosopresente. 

 

 , de  de2025. 

 Nomedaempresa 

Nome do representante legal da empresa 

Assinaturarepresentantelegaldaempresa 

 

 

 

ANEXOXIII 
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MINUTADEATADEREGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO SNº___/2025 PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº xxx/2025 

 

CONTRATANTE:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO BENTO DO TOCANTINS, Estado de 

Tocantins, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n°36.271.505/0001-38, 

estabelecido na Praça Osvaldo Franco, n º 6 2, Centro, Cep 77.58-000, São Bento do Tocantins/TO.  O 

Pregão será realizado pela Pregoeira DAGNA MARTINS DA CRUZ SOUSA, designados através do 

Decreto nºxxx, dexxdexxxde2025, eseráregidopelaLein°14.133,de1ºdeabrilde2021, e artigo 82 e 86 da Lei 

Federal 14.133/21, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas pertinentes, e 

pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus respectivos anexos.  

CONTRATADO: A empresa   ,pessoajurídicadedireito 

privado,inscritanoCNPJsobonº ,comsedenacidadede 

 àRua/Avenida ,nº,Bairro ,CEP: 

 ,nesteatorepresentadapeloseusócio-administrador,Sr. 

 , inscrito no C.P.F. sob o nº  ,doravante 

denominado(a) CONTRATADO(A), considerando o resultado do Processo Licitatório nº xxx/2025, 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025, resolvem celebrar o presente contrato, 

conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pelo(a) CONTRATADO(A) no referido certame, 

atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, sujeitando-se as partes 

contratantesàsnormasconstantespelaLein°14.133,de1ºdeabrilde2021,Decretonº3.007 de 18 de março de 

2022, eDecreto3.548de19dejaneirode2024queregulamentaaatadeRegistro de Preço, previsto nos artigos 

78, IV, e artigos 82 a 86 que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de São Bento do 

Tocantins/TO, Decreto nº 007, de março de maio de 2022, que regulamenta o Pregão Eletrônico no 

Município de São Bento do Tocantins/TO, LeiComplementar nº 123,de 14dedezembro de 2006, suas 

alterações, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULAPRIMEIRA–OBJETO: 

A presente ATA tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento futuro e parcelado de medicamentos controle especial destinados a atender de 

forma contínua as demandas do Fundo Municipal de Saúde do Município de São Bento do 
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Tocantins/TO, pelo período de 12 (doze) meses, por meio da modalidade de registro de 

preços,conformecondiçõeseexigênciasestabelecidasno Termo de Referência, anexo II, deste Edital, 

Pregão Eletrônico nº xxx/2025. 

1.2. Vinculam-se a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o Processo Administrativo nº 

061/2025, na modalidade Pregão Eletrônico nº xxx/2025, seus anexos, bem como a proposta 

do(s)FORNECEDOR(ES),osquaisconstituempartedesteinstrumentoparatodososfinseefeitos de direito, 

independentemente de transcrição. 

1.3. A assinatura desta Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao(s) 

FORNECEDOR(ES) registrado(s) em igualdade de condições. 

1.5. O MUNICÍPIO, realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade deste Registro de Preços. 

1.6. SerãoincluídosnestaATAoregistrodo(s)preço(s)do(s)FORNECEDOR(ES)queaceitar(em) cotar os 

itens com valores igual ao licitante vencedor na sequência da classificação do certame, conforme quadro 

reserva. 

1.7. O preço registrado com indicação do(s) FORNECEDOR(ES) será divulgado no sitio 

https://www.santaterezinha.to.gov.br/ e ficará disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de 

preços. 

CLÁUSULASEGUNDA–DOPREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DOREAJUSTAMENTOEDO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

2.1. O preço global da presente ATA é de R$ ( ) noqualjáestão 

inclusas todas as despesas especificadas na proposta do(s) FORNECEDOR(ES). 

 

2.1.1. O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e asdemais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: CNPJ: 

Item Descrição/especificação Qtd. Unid. Marca Valorunit. Valortotal 
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1     R$ R$ 

...       

Valortotal R$ 

2.2. Ospagamentosserãofeitosdaseguinteforma: 

2.2.1. Liquidação 

2.2.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente na unidade responsável pela 

liquidação, correrá o prazo de até 10 (dez) dias para fins de liquidação, podendo ser 

excepcionalmenteprorrogado, justificadamente, por igualperíodo, quandohouver necessidadede 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

2.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

2.2.2.1oprazode validade; 

2.2.2.2. adatadaemissão; 

2.2.2.3. osdadosdocontratoedoórgão contratante; 

2.2.2.4. operíodorespectivodeexecuçãodocontrato; 

2.2.2.5. ovalorapagar;e 

2.2.2.6. eventualdestaquedovalorderetençõestributáriascabíveis. 

7.2.3.OContratadodeveráemitiraNotaFiscal/Faturaconformelegislaçãovigente,observando: 

a) A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 

considerando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 

deacordocomoartigo1º,§1ºdoDecretoMunicipal18.272/23ePortariaSMFAnº11/2023c/c§5º, artigo 2º da 

IN RFB Nº 1234. 

b) As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção 

ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo 

com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal 18.272/23 c/c artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

2.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie asmedidassaneadoras,reiniciando-se oprazo apósacomprovação daregularização da 

situação, sem ônus ao Contratante; 
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2.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SUCAF e/ou SICAF e/ou CAGEF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, bem como ao site 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/ para verificar se o Contratado, caso obrigado, cumpre com as 

exigênciasdereservadecargosparapessoascomdeficiência,reabilitadospelaPrevidênciaSocial e 

aprendizes. 

2.2.6. Anotafiscalouinstrumentodecobrançaequivalentepoderáseracompanhadode documentação para 

comprovação da regularidadefiscal,social etrabalhista,casoesteja irregular. 

2.2.7. Constatando-seasituaçãodeirregularidadedoContratado,seráprovidenciadasua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmoprazo,apresentesuadefesa.Oprazopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,a critério do 

Contratante. 

2.2.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

2.2.9. Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente,até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SUCAF e/ou SICAF

 e/ou CAGEF. 

2.3. Prazodepagamento 

2.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da 

despesa, pelo Setor de Tesouraria Municipal. 

2.3.2. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a marca, modelo (se houver) e o 

quantitativo efetivamente entregue, bem como a descrição no Nº do Pregão e/ou nº da ARP e do nº do 

contrato 

2.4. Formadepagamento 

2.4.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou 

aindaportransferênciaeletrônicaviasistemadeinternetbanking,comassinaturaslegaisfísicasou eletrônicas 

dos titulares das contas bancárias. 

2.4.2. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais e/ou suarespectiva 

instalação, por ordem bancária, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor 

competente do Município de São Bento do Tocantins/TO, comprovando a entrega. 

2.4.3. Odepósitobancárioproduziráosefeitosjurídicosdaquitaçãodaprestaçãodevida. 

2.4.4. Nocasodeeventualatrasonopagamentoe,desdequeaCONTRATADAnãotenha concorrido de 

alguma forma para tanto, haverá incidência de atualização monetária, sobre o valor devido, “pro rata 
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die”, ocorrida entre a data limite estipulada para pagamento e a da efetiva realização.Para esse fim, será 

utilizada a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado 

e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE. 

2.4.5. A compensaçãofinanceira não incidirá sobre os dias de atraso no adimplemento da obrigação ou 

na apresentação da respectiva fatura, caso o atraso seja decorrente de fato atribuível à CONTRATADA. 

2.4.6. O mesmo critério de correção será adotado em relação à devolução dos valores recebidos 

indevidamente pela CONTRATADA, bem como em decorrência de atrasos no recolhimento de multas 

eventualmente aplicadas. 

2.4.7. ANotaFiscal/FaturaemitidapelaCONTRATADAdeveráconter,emlocaldefácil visualização, a 

indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.4.8. ANotafiscaldeveráseremitidaobrigatoriamentepelaformaeletrônicadeacordocomoInciso I, 

Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 

2.4.9. HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura,oucircunstânciaqueimpeçaa liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidassaneadoras.Nestahipótese,oprazoparapagamentoiniciar-se-áapósacomprovaçãoda 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

2.4.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

2.4.11. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou 

qualquerobrigaçãofinanceiradecorrentedepenalidadeouinadimplência,semqueissogeredireito a 

reajustamento de preços e/ou valores. 

2.4.12. Évedadaaalteraçãodo(s)preço(s),excetonashipóteses,expressamente,previstasem Lei (art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133/2021), de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico- financeiro do 

contrato, em consonância com os termos e condições da proposta apresentada, mediante requerimento 

da CONTRATADA e com comprovação documental. 

2.4.13. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

2.4.14. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante aplicação do índice 

IPCA/IBGE, conforme dispõe a Lei 14.133/21. 

2.4.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimode um ano será contado a partirdos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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2.4.16. Nocasodeatrasoounãodivulgaçãodoíndicedereajustamento,oCONTRATANTE pagará 

àCONTRATADAaimportânciacalculadapelaúltimavariaçãoconhecida,liquidandoa diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

2.4.17. Nasaferiçõesfinais,oíndiceutilizadoparareajusteserá,obrigatoriamente,odefinitivo. 

2.4.18. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

2.4.19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

2.4.20. OspreçosserãoreajustadosanualmentedeacordocomoíndiceIPCA/IBGE,conforme dispõe a Lei 

14.133/21. 

2.4.21. Oreajusteserárealizadoporapostilamento 

CLÁUSULATERCEIRA–DOS ENCARGOS: 

3.1. No(s)preço(s)registrado(s)estãoincluídos,alémdolucro,quaisquervantagens,abatimentos, descontos, 

despesas com mão de obra, materiais, equipamentos, fretes, impostos, taxas e 

contribuiçõessociais,obrigaçõesprevidenciárias,fiscais,comerciais,trabalhistas,tarifas,seguros, 

responsabilidade civil e demais despesas que incidam direta ou indiretamente ou que venham a incidir 

sobre o objeto desta ATA. 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE ENTREGA, RECEBIMENTO DO FORNECIMENTOE 

DEEXECUÇÃO DESTA ATA: 

4.1 O item/material objeto deste Termo de Referência será entregue pela CONTRATADA, conforme 

solicitação realizada pela Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições especificadas neste 

Termo de Referência e no Edital e seus anexos, devidamente acompanhado 

dosdocumentosfiscaisrespectivos(NotaFiscal/Fatura),adotando-seosprocedimentosprevistos na Lei nº 

14.133/2021. 

4.2 A entrega do item/material, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada de 

formaparcelada,noprazomáximode07(sete)diascorridos,acontardorecebimentodaAutorização de 

Fornecimento, após a emissão da ACS (Autorização de Compras e Serviços) ou da Nota de Empenho, 

emitida pela Prefeitura Municipal de São Bento do Tocantins/TO, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas neste Termo de Referência e no Contrato, sendo que qualquer prazo superior a esse deverá 

ocorrer somente com a prévia autorização do CONTRATANTE. 
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4.3 O item/material objeto desta contratação deverá ser entregue dentro dos parâmetros e de acordo com 

a mídia digital disponibilizada pela Contratante. 

4.4 A CONTRATADA está sujeita à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando- se 

ao CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o item/material caso o mesmo 

não se encontre em condições satisfatórias. 

4.5 Caso o item/material esteja fora das especificações será devolvido, mediante Termo de Recusa, 

sendo que a CONTRATADA terá o prazo de até 48 (quarenta e oitenta) horas, contados da data da 

expedição do Termo, para providenciar a troca, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste Termo de Referência e no Contrato. 

4.6 ACONTRATADAdeverácumprirobrigatoriamenteoprazoeassolicitaçõesdo 

CONTRATANTE. 

4.7 A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer despesas decorrentes do transporte e entrega 

do item/material. 

4.8 Nãoserãoaceitositens/materiaisemdesconformidadecomoobjetocontratado. 

4.9 A CONTRATADA não poderá transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades 

assumidas, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 

4.10 ACONTRATADAficaráobrigadaa atendertodosos pedidosefetuadosdurantea vigência do 

contrato, mesmo quea entrega deles estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

4.11 Caso haja descontinuidade na produção de algum item/material, a critério do CONTRATANTE, 

poderá ser aceito modelo ou versão superiores, desde que não haja majoração 

depreçoequeonovoprodutoatendaatodasasexigênciasdoEditaledesteTermodeReferência. 

4.12 O item/material deverá estar em suas respectivas embalagens originais e com a indicação do 

conteúdo do material, como: da marca/modelo, quantidade; na embalagem e/ou no próprio 

item/material, bem como das demais características que possibilitem a sua correta identificação. 

4.13 Caso não seja atendida a solicitação e ou efetivada a execução do objeto dentro do prazo previsto, 

aCONTRATADApoderá ser objeto deaplicação daspenalidades previstasnesteTermo de Referência e 

no contrato. 

4.14 CorrerãoporcontadaCONTRATADAtodasasdespesascomembalagens,seguros,fretes, 

transportes, tributos, custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos itens/materiais objeto deste 

Termo de Referência. 

4.15 Local e horários de Entrega: Apresente aquisição deverá ser entregueno Almoxarifado 

Central Municipal, no seguinte endereço: 

• Praça Osvaldo Franco, n º 6 2, Centro, Cep 77.58-000, São Bento do Tocantins/TO; 

Horário:08h00minas13h00min. 
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CLÁUSULAQUINTA–GESTÃO/FISCALIZAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOS: 

5.1. OcontratodecorrentedaAtadeRegistrodePreçodeveráserexecutadofielmentepelaspartes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 3.210 

de 12 de setembro de 2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples de apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão e o Contratado devem ser realizadas por escrito, sempreque o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão poderáconvocar representanteda empresapara adoção deprovidências quedevam ser 

cumpridas de imediato. 

5.5. Apósaassinaturadocontratoouinstrumentoequivalente,oórgãoouentidadepoderáconvocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado,quandohouver,dométododeaferiçãodosresultadosedassançõesaplicáveis,dentre outros. 

5.6. Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo(s)fiscal(is)docontrato,ou 

pelosrespectivossubstitutos,naformadoLeiFederal14.133/2021edoDecretoMunicipalnº3.210 de 12 de 

setembro de 2022. 

5.7. ASecretariaMunicipaldeSaúde, serácompetenteparareceber,autorizar, supervisionar, conferir e 

acompanhar. 

5.8. A fiscalização de que trata estes itens não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 

CONTRATADO (A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidadedaAdministraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoart. 120 da Lei 

n° 14.133/21. 

5.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaas providências 

cabíveis, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado fiscal o servidor público 

designado abaixo: 
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A Secretaria Municipal de Saúde, será competente para receber, autorizar, supervisionar, conferir e 

acompanhar a execução do objeto desta licitação, através do servidor público designado abaixo: 

Nome: Sr. XXXXX, portador do CPF sob o n°XXXXX;  

5.10. Caberá ao(s) fiscal(is) do contrato além das atribuições acima, aquelas previstas na Lei nº 

14.133/2021 e no art. 15. 

5.11. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021 e as demais atribuições estabelecidas no 

DecretoMunicipalnº3.210/2022,serádesignadorepresentanteparafiscalizaraexecuçãodurante 

orecebimentodapresentecontratação,encerrandonomomentodaexpiraçãodoprazocontratual, pelo 

seguinte servidor público designado abaixo: 

5.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 

CONTRATADO (A), inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidadedaAdministraçãooudeseusagenteseprepostos,deconformidadecomoart. 120 da Lei 

n° 14.133/21. 

5.12. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhasoudefeitosobservadoseencaminhandoosapontamentosàautoridadecompetenteparaas providências 

cabíveis. 

CLÁUSULASEXTA–OBRIGAÇÕESESPECÍFICASDASPARTES 

6.1. DasobrigaçõesdoÓrgãooudaEntidadeGerenciadora 

6.1.1. Gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivascontratações,asquaisdeverãoindicarodetentor,asquantidadeseosvaloresaserem praticados; 

6.1.2. Autorizar a adesão à ARP pelo Órgão ou pela Entidade não Participante, nas condições previstas 

na legislação; 

6.1.3. Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os procedimentos 

relativosàsalteraçõesdospreçosregistradosesubstituiçõesdemarcas,devidamentejustificados; 

6.1.4. Avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos ou pelas 

entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação dos respectivos termos 

de referência ou projetos básicos para atender aosrequisitos de padronização e racionalização; 

6.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às 

suas próprias contratações, bem como de comportamentos que comprometam o funcionamento do SRP; 
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6.1.6. Definiracercadapossibilidadedeparticipação,ounão,deórgãosedeentidadesintegrantes de outras 

esferas governamentais; 

6.2. .PublicarnoDiárioOficialdoMunicípioasalteraçõesdepreço(s)emarca(s); 

6.3. DasobrigaçõesdoDetentor 

6.3.1. Confirmarorecebimentoda(s)Nota(s)deEmpenhoououtroinstrumentohábilencaminhadas por e-

mail ou outro meio eficaz, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

6.3.2. Cumprir todas as obrigações constantes deste TR e em seus anexos, assumindo exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

6.3.3. Atenderatodosospedidosdefornecimento,nãoseadmitindoprocrastinaçãoemfunçãode pedido de 

revisão de preço ou substituição de marca; 

6.3.4. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora; 

6.3.5. Entregaro(s)dosmateriais,noprazo,localecondiçõesestabelecidos,cumprindo,fielmente, todas as 

disposições constantes neste Termo de Referência e Anexos; 

6.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) materiais, de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega; 

6.3.7. Garantir a boa qualidade do(s) materiais fornecido(s), respondendo por qualquer deterioração, 

substituindo-os sempre que for o caso; 

6.3.8. ODetentordeverágarantiraqualidadedosmateriaisentregue(s)mesmoapósovencimento desta ARP. 

6.3.9. Substituir, após solicitação do Órgão ou Entidade Gerenciadora, ou propor a substituição da(s) 

marca(s) do(s) materiais registrado(s), mantendo no mínimo os padrões fixados no edital e 

nestaARP,semprequeforcomprovadoqueaqualidadedamarcaatualnãoatendemaisàs especificações exigidas 

ou se encontra fora da legislação aplicável; 

6.3.10. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas quanto à execução do 

fornecimento, nos termos do Edital e da legislação aplicável; 

6.3.11. Entregar, o(s) laudo(s) de análise do(s) materiais, quando necessário e exigido pela 

Administração,duranteaexecuçãodofornecimento,nostermosdoEditaledalegislaçãoaplicável; 
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6.3.12. Manter, durante toda a vigência desta ARP, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas,todasascondiçõesexigidasparaahabilitaçãonalicitaçãoemcumprimentoaodisposto no Inciso 

XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021; 

6.3.13. Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de dados cadastrais 

para atualização; 

6.3.14. Apresentar,semprequesolicitado peloÓrgão ouEntidadeGerenciadora,comprovação de 

cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas; 

6.3.15. Responsabilizar-sepelossalários,encargossociais,previdenciários,securitários,tributários e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do 

fornecimento; 

6.3.16. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, fretes, 

embalagem e demais encargos; 

6.3.17. Responsabilizar-seportodosequaisquerdanose/ouprejuízosqueviercausaraoÓrgão,à 

EntidadeGerenciadoraouaterceiros,porsuaculpaoudolo,napessoadeprepostoouterceirosa seu serviço, 

decorrentes da execução desta ARP, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento por parte do Órgão ou Entidade Gerenciadora e Órgãos Participantes; 

6.3.18. Comunicar ao Órgão Gerenciador a ausência do produto contratado no mercado, 

apresentandoadevidacomprovação,tãologotomeciênciadofatoquepossaviracomprometero efetivo 

cumprimento da obrigação pelo contratado caso futuramente demandado. 

6.3.19. Submeter-seàsnormasedeterminaçõesdoContratantenoquesereferem àexecuçãodo contrato. 

6.3.20. Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdecorrentesdaexecuçãodoobjeto,deacordocom 

oCódigodeDefesadoConsumidor,bemcomoportodoequalquerdanocausadoàAdministração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

6.3.21. Atenderàsdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoouautoridade superior 

(art. 137, II, daLei n.º 14.133/2021) eprestar todo esclarecimento ou informaçãopor eles solicitados; 

6.3.22. Responsabilizar-sepelocumprimentodetodasasobrigaçõestrabalhistas, previdenciárias, 

fiscais,comerciaiseasdemaisprevistasemlegislaçãoespecífica,cujainadimplêncianãotransfere a 

responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

6.3.23. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.3.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
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devendocomplementá-los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatóriopara o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULASÉTIMA– ORGÃOS/ ENTES PARTICIPANTES: 

7.1. Sãoórgãos/entesparticipantesdesta Ata: 

SecretariaMunicipaldeSaúde 

CLÁUSULAOITAVA–VALIDADEDAATA: 

8.1. Avalidade destaAtadeRegistrodePreçosseráde12(doze) meses,a contar dadatasesua 

publicação,nãopodendoserprorrogada.Conformeartigo20doDecreto3.548de19dejaneirode 2024. 

CLÁUSULANONA–DOSACRÉSCIMOSQUANTITATIVOSDAATADEREGISTRODE PREÇOS: 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme 

artigo 21 do Decreto 3.548 de 19 de janeiro de 2024. 

CLÁUSULADÉCIMA–DAREVISÃO DOSPREÇOSREGISTRADOS: 

10.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticadosnomercadooudefatoqueeleveocustodoobjetoregistrado,cabendoàAdministração promover as 

negociações junto ao(s) FORNECEDOR(ES), observadas as disposições 

contidasnaalínea“d”doincisoIIdocaputdoart.124daLeinº14.133/2021eartigo22doDecreto3.548de 19 de 

janeiro de 2024. 

10.2. Casosejaconstatadoqueo(s)preço(s)registrado(s)naAtadeRegistrodePreçosésuperiorà média dos 

preços de mercadopor motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) 

FORNECEDOR(ES)paranegociar(em)esolicitaráao(s)mesmo(s),mediantecomunicaçãoformal, a 

redução do(s) preço(s) registrado(s) ao(s) valor(es) praticado(s) pelo mercado. 

10.3. Caso o(s) FORNECEDOR(ES) não concorde(m) em reduzir o preço aos valores praticados no 

mercado, será(ão) liberado(s) do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e o órgão 

gerenciador desta ATA convocará os demais fornecedores do cadastro reserva, caso existam, visando 

igual oportunidade de negociação. 

10.4. A ordem de classificação do(s) FORNECEDOR(ES) que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

10.5. Quandoopreçodemercadotornar-sesuperioraospreçosregistradoseo(s) 

FORNECEDOR(ES)nãopuder(em)cumprirocompromisso,oórgãogerenciadorpoderá: 
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10.5.1. Liberar o(s) FORNECEDOR(ES)do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 

motivosecomprovantesapresentados;e 

10.5.2. Convocaro(s)demaisFORNECEDOR(ES)docadastroreserva,casoexistam,visandoigual 

oportunidade de negociação. 

10.5.3. Não havendo êxito nas negociações a Administração deverá proceder à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA– DOCANCELAMENTO: 

11.1. Oregistrodo(s)FORNECEDOR(ES)serácanceladoquando: 

11.1.1. DescumprirascondiçõeseobrigaçõesdestaAtadeRegistrodePreços; 

11.1.2. Nãoformalizar aAta deRegistrode Preços, ouoContratodecorrente ounãoretirar a nota 

deempenhoouinstrumentoequivalentenoprazoestabelecidopelaAdministração,semjustificativa aceitável; 

11.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

11.1.4. SofrersançãoprevistanosincisosIIIouIVdocaput doart.156daLeinº14.133/2021; 

11.1.5. DercausaarescisãoadministrativadestaAtadeRegistrodePreços; 

11.1.6. EmqualquerdashipótesesdeinexecuçãototalouparcialdestaAtadeRegistrodePreços. 

11.1.7. Porrazõesdeinteressepúblico,devidamentejustificado; 

11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente 

comprovados e justificados: 

I -porrazãodeinteressepúblico;ou 

II -apedidodo(s)FORNECEDOR(ES). 

11.3. A solicitação do(s) FORNECEDOR(ES) para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer 

antes do pedido de fornecimento pelo MUNICÍPIO. 

11.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços. 

11.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do(s) FORNECEDOR(ES), a 

comunicaçãoseráfeitaporpublicaçãonoDiárioOficialdoMunicípiodeSão Bento do 

Tocantins/TO,por01(uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 

publicação. 
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CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA–DAUTILIZAÇÃODAATADEREGISTRODEPREÇOSPOR 

ÓRGÃOS OU ENTES NÃO PARTICIPANTES: 

12.1. Esta ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

AdministraçãoPública,quenãotenhaparticipadodestecertamelicitatório,medianteprévia 

consultaeanuênciado órgãogerenciador,desdequedevidamentejustificadaecomprovadaa vantagem. 

12.2. Caberá ao(s) FORNECEDOR(ES) beneficiário(s) desta ATA, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pelaaceitaçãoounãodofornecimentodecorrente deadesão, desdequenão prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ATA, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

12.3. Aadesão aestaATA nãopoderá exceder, por órgãoou entidade, acinquenta por cento dos 

quantitativosdositensdoEditaleregistradosnestaATAparaoórgãogerenciadoreparaosórgãos participantes. 

12.4. Oquantitativodecorrenteda(s)adesão(ões)àAtadeRegistrodePreçosnãopoderáexceder, 

natotalidade,aodobrodoquantitativodecadaitemregistradonestaATAparaoórgãogerenciador e para os 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

12.5. O MUNICÍPIO, somente autorizará a adesão após a primeira contratação advinda da Ata de 

Registro de Preços. 

12.6. Apósaautorizaçãodoórgãogerenciador,oórgãonãoparticipantedeveráefetivaraaquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

12.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo(s) 

FORNECEDOR(ES)dasobrigaçõescontratualmenteassumidaseaaplicação,observadaaampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRA–DOCONTRATO: 

13.21. Durante o prazo de validade desta ATA, o(s) FORNECEDOR(ES) poderá(ão) ser 

convocada(s)paraassinaroTermodeContrato,ouretirardocumentoequivalente,conformeocaso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização de Compra/Fornecimento) no prazo de 5 (cinco) 

diasúteiscontadosdadatadorecebimentodoTermodeConvocação,sobpenadedecairdodireito 

àcontratação,semprejuízodassançõesprevistasnoEditalPregãoEletrôniconºxxx/2025enesta ATA. 

13.22. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no Edital Pregão Eletrônico nº xxx/2025, que deverão ser mantidas pelo(s) FORNECEDOR(ES) 

durante toda a vigência contratual. 

13.23. OContratoterávigênciade12(doze)meses, acontardasuapublicação. 
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13.24. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contrataçãosejamintegralmenteempenhadasaté31dedezembro,parafinsdeinscriçãoemresto a pagar. 

13.25. Nocasodavigênciaultrapassaroexercíciofinanceiroeasdespesasestiveremempenhadas o contrato 

será extinto ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses; 

a) entregadoobjetocontratadoedevidorecebimentofinalpelaAdministração; 

rescisãounilateraldocontratoporpartedaadministração,naformadaLei: 

b) rescisãobilateral,aenvolveracordoentreaspartes; 

c) rescisãojudicialdocontrato. 

13.26. Avigênciacontratualpoderáserprorrogadanashipótesesprevistasnoartigo20doDecreto 

3.548de19dejaneirode 2024. 

13.27. O Contratopoderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatosestipulados no art. 124 da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA-DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS: 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o(s) 

FORNECEDOR(ES)que: 

a) InexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciadestaATA; 

b) EnsejaroretardamentodaexecuçãodoobjetodestaATA; 

c) FalharoufraudarnaexecuçãodestaATA; 

d) Comportar-sedemodoinidôneo;ou 

e) Cometerfraudefiscal. 

 

14.2. A recusa do(a) adjudicatário(a) em assinar esta ATA, dentro do prazo estabelecido pelo 

MUNICÍPIO, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total desta ATA e do objeto desta licitação, 

caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das seguintes sanções 

pelo MUNICÍPIO: 

14.2.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito, quando do não cumprimento de 

quaisquerdasobrigaçõescontratuaisconsideradasfaltasleves,assimentendidoaquelasquenão acarretam 

prejuízos significativos para o objeto contratado; 

14.2.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE SÃO 

BENTO DO TOCANTINS/TO, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

14.2.3. DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,noprazo não 

superior a 05 (cinco) anos; 

14.2.4. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se o(s) FORNECEDOR(ES) ao pagamento de 
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indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos. 

14.2.5. Multaspecuniáriasnosseguintestermos: 

14.2.5.1. A total inexecução dos compromissos assumidos em função desta ATA sujeitará o(s) 

FORNECEDOR(ES) à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 

quelhefoiadjudicado,atualizadoàdatadoinadimplemento,adotando-secomoíndicedevariação o IPC-

FIPE. 

14.2.5.2. AinexecuçãoparcialdoscompromissosassumidosemfunçãodestaATAsujeitaráo(s) 

FORNECEDOR(ES)àmultadeaté5%(cincoporcento)sobreovalordaparcelainadimplida. 

14.2.5.3. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de quaisquer 

dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada multa de 1% (um por cento), 

calculada sobre o valor global da prestação. 

 

14.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

14.4. Assançõesprevistasnossubitens14.2.1,14.2.2,14.2.3e14.2.4poderãoseraplicadasao(s) 

FORNECEDOR(ES) juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

14.5. Tambémficamsujeitasàspenalidadesdoart.155,IIIeIVdaLeinº14.133/2021,o(s) 

FORNECEDOR(ES)que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal norecolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação. 

14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao(s) FORNECEDOR(ES). 

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causado ao MUNICÍPIO serão deduzidos dos valores a 

serempagos,ourecolhidosemfavordoMunicípio,oudeduzidosdagarantia,ouainda,quandofor o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

14.8. Caso o MUNICÍPIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.9. Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospelacondutado(s) 

FORNECEDOR(ES), o MUNICÍPIO poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

dacondutado(s)FORNECEDOR(ES),ocarátereducativodapena,bemcomoodanocausadoao 
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MUNICÍPIO, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.11. Se,duranteoprocessodeaplicaçãodepenalidade,sehouverindíciosdepráticadeinfração 

administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos 

administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas 

àautoridade competente,com despachofundamentado,paraciência e decisão sobrea 

eventualinstauraçãodeinvestigaçãopreliminarouProcessoAdministrativodeResponsabilização. 

14.12. Aapuraçãoeojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradascomoato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.13. OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadministrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.14. Aspenalidadesserãoregistradasnocadastrodo(s)FORNECEDOR(ES),quandoforocaso. 

14.15. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 

o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito pelo 

MUNICÍPIO,quefixaránovo prazo, esteimprorrogável, paraacompletaexecução dasobrigações 

assumidas. 

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA- DAEXTINÇÃODAATADEREGISTRO DEPREÇOS: 

15.1. . Constituirão motivos para extinção desta Ata de Registro de Preço, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. AextinçãodaAtadeRegistrodePreçopoderáser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta: 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III -determinadapordecisãoarbitral,emdecorrênciadecláusulacompromissóriaoucompromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

15.2.1. AextinçãodeterminadaporatounilateraldaAdministraçãoeaextinçãoconsensualdeverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

CLÁUSULADÉCIMASEXTA– DAREGÊNCIA: 

16.1. Oscasosomissosserãoresolvidos comobservância dasdisposições constantesnoDecreto 
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nº3.314,de01deMarçode2023,eseráregidopelaLein°14.133,de1ºdeabrilde2021,Decreto nº 007, de 18 de 

março de 2022, que regulamenta a Lei 14.133/2021 no Município de São Bento do Tocantins/TO, 

Decreto nº 2.306, de 26 de maio de 2020, que regulamenta o Pregão Eletrônico no Município de São 

Bento do Tocantins/TO,noArtigo78,IVeartigo82e86daLeiFederal14.133/21,pelaLeiComplementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 14.133/21, Decreto 3547 de 19 de janeiro 

de 2024, Decreto 3370 de 04 de abril de 2023, Decreto 3372 de 04 de abril de 2023, Decreto 3374 04 de 

abril de 2023, suas alterações, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente 

Edital e seus anexos. 

CLÁUSULADÉCIMASÉTIMA– DAPUBLICAÇÃO: 

17.1. O MUNICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do 

parágrafo único do art. 54 § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULADÉCIMAOITAVA–DASDOTAÇÕES: 

18.1. As despesasdecorrentesdaexecução dapresenteAtaonerarãoasdotaçõesorçamentárias próprias das 

Secretarias requisitantes. 

CLÁUSULADÉCIMANONA-DOFORO: 

19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de XXXXXXXX/TO, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 

Eporestaremjustosecontratados,firmamopresenteinstrumento,em02(duas)viasdeigualteor 

eformanapresençadeduastestemunhas,quetambémasubscrevemparaqueproduzaosefeitos legais. 

São Bento do Tocantins/TO, XX de setembro de 2025.  

 

________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Portaria nº xxxx/2025 

CONTRATANTE 
________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CPF xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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1) _______________________________________________ 

2) _______________________________________________ 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)  CPF: 

 


